
Ministério da Fazenda 01 Av. Afonso Pena, 1.316, Centro - Belo Horizonte/MG

Ministério da Fazenda 02 Av. Afonso Pena, 1.316, Centro - Belo Horizonte/MG

Ministério da Fazenda 16 Av. Afonso Pena, 1.316, Centro - Belo Horizonte/MG

Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação - SEAC Rua Uberlandia, 877, Carlos Prates - Belo Horizonte/MG

Superintendência Regional Sudeste II - INSS REGIONAL MINAS GERAIS Av. Amazonas, 266, 14º andar, Centro - Belo Horizonte/MG

Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região - TRT n.º 14SR021 Av. Getúlio Vargas, 225, Funcionários - Belo Horizonte/MG

Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região - TRT N.º 15SR017 Av. Getúlio Vargas, 225, Funcionários - Belo Horizonte/MG

Expresso Nepomuceno Av. Campos de Ourique, 333, sala D, Dom Bosco - Betim/MG

Condomínio Centro Logístico VM5 Av. Vereador Joaquim Costa, 1405, Campina Verde - Contagem/MG

Borracharias Paracatu Rodovia MG 188 - KM 160, Distrito Industrial - Zona Rural, Paracatu/MG

Av. Presidente Antônio Carlos 6,627 - Pampulha -Belo Horizonte/MG 

COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO SUPERIOR A 1/12 AVOS  DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

Cálculo  desmosntrativo visando  comprovar que o Patrimônio Líquido é superior a 1/12 (um  doze  avos) dos valor dos contratos firmados com a Administração Pública e ou a Iniciativa Privada:

Cálculo Demonstrativo da variação percentual dos contratos  firmados com a administração pública ou a iniciativa privada em relação à receita bruta:

-

Justificativa divergência percentual inferior 10% (dez por cento):

Belo Horizonte, 09 de Junho de 2020.

PREGÃO Nº 23/2019

PROCESSO Nº: E-PAD 35898/2019

AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

R$ 17.560.507,08
x

4,75

Ocorre uma diferença superior a 10% em relação a declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) porque o Balanço apresentado refere-se ao ano de 2019 sendo que

vários compromissios no decorrer daquele ano, bem como ao longo de 2020 já encerraram, outros estão no fim do contrato e muitos sofreram supressões, além de terem sido agregados novos contratos assumidos, e ainda seguindo

também a orientação da IN05 de 25 de Maio de 2017, porém mantendo-se dentro do valor do patrimônio líquido.

= 71,68%
Valor da receita bruta R$ 62.003.274,81 R$ 62.003.274,81

Valor total dos Contratos R$ 17.560.507,08

(Valor da receita bruta - valor dos contratos) x 100 R$ 62.003.274,81
100 =

R$ 44.442.767,73

Patrimônio Líquido R$ 6.948.331,55

Valor do patrimônio líquido x 12 > 1 R$ 6.948.331,55
x 12 =

                           68.446,46 

1/12 do valor total dos contratos: R$ 1.463.375,59

Valor total dos contratos R$ 17.560.507,08

Universidade Federal de Minas Gerais 01.10.2019  a  30.09.2020                       1.461.679,71 

30.12.2019  a  29.12.2020                       2.010.417,67 

01.10.2019  a  30.09.2020                            12.798,26 

16.06.2020  a  15.06.2021

10.07.2019  a  09.07.2020

                         195.735,09 

                           25.506,57 

03.06.2020  a  03.09.2020                       3.863.384,50 

14.11.2019  a  13.11.2020                       3.199.423,30 

01.11.2019  a  31.10.2020

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa Santa Fé Serviços Eireli, inscrita no CNPJ/MF nº 05.670.079/0001-81, Inscrição Estadual Isenta, estabelecida na Rua Alvarenga, 361, Bairro Dom Bosco, Cep 30850-290, Belo Horizonte/MG, possui os seguintes

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública:

TOMADOR ENDEREÇO VIGÊNCIA
VALOR TOTAL DO 

CONTRATO

01.02.2019  a  31.01.2021                       3.252.867,44 

20.02.2019  a  19.02.2021                       2.881.186,17 

14.11.2019  a  13.11.2020                          589.061,91 


